
Corregedoria-Geral do Ministério Público da Bahia 

Ofício Circular nº 13/2014 

 

Salvador, 29 de abril de 2014. 
  

 Assunto: Solicita informações em matéria de delitos 

contra a ordem tributária no âmbito da Regional de Guanambi. 
 

 
    

      

    Senhor(a) Promotor(a), 

   

 

No intuito de avaliar a necessidade de provimento da 

Promotoria de Justiça Regional Especializada em Sonegação 

Fiscal, solicito a V. Exa. que encaminhe, no prazo de 10 (dez) dias, 

informações acerca da existência de ações e/ou procedimentos 

(inquéritos policiais) relativos à prática de delitos contra a ordem 

tributária, na Promotoria de Justiça de sua titularidade/substituição. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, prevaleço-me 

da oportunidade para externar-lhe protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

 

 

ZUVAL GONÇALVES FERREIRA 

Subcorregedor-Geral do Ministério Público  


